
 

 
 

Parque dos Poderes – Bloco IV        |        Campo Grande – MS        |      CEP 79.031-310 
  www.pge.ms.gov.br              página  1 

 

ATO CGPGE/Nº 01, DE 9 DE ABRIL DE 2019. 

(PUBLICADO NO DOE Nº 9.880, DE 10/04/2019, P. 02) 

Fixa data para a realização de Correição Ordinária nas 

Procuradorias Regionais da Procuradoria Geral do Estado e 

das entidades públicas estaduais, mencionadas, e dá outras 

providências. 

A CORREGEDORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 14, III, e § 2º, da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001, com redação dada pela Lei Complementar nº 215, 

de 12 de maio de 2016, pelo art. 33 da Lei nº 3.151, de 23 de dezembro de 2005, com redação dada 

pela Lei nº 3.518, de 15 de maio de 2008, pelos arts. 9º, III, 15, 16, II, 18 e §§, do Anexo I do Decreto 

nº 12.645, de 4 de novembro de 2008, e pelo art. 2º, III, c.c. art. 39 a 44 do Regimento Interno da 

Corregedoria-Geral da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Realizar correição ordinária nas Procuradorias Regionais da PGE/MS e das 

entidades públicas estaduais, identificadas, nas datas especificadas no quadro abaixo: 

2019 

Data: Local: Órgão correicionado: Dia previsto: 

Maio 

Brasília PRB/PGE 20-21 

Corumbá PRC/PGE e PREP-C 27 

Aquidauana PRA/PGE e PREP-A 28 

Junho 
Coxim e São Gabriel do Oeste PR/Cox/PGE e PREP-SGO 03 

Nova Andradina PRNA/PGE 11 

Julho 

Ponta Porã PRPP/PGE 1º 

Dourados PRD/PGE e PREP-D 02 

Três Lagoas PRTL/PGE e PREP-TL 09 

Paranaíba PREP-Par 10 

 

Art. 2º Divulgar às autoridades e à população em geral que estará à disposição dos 

interessados nas respectivas datas nas sedes das Procuradorias acima, para receber informações sobre 

os serviços prestados por intermédio desses órgãos. 

Art. 3º Revoga-se o Ato CGPGE nº 1, de 14 de fevereiro de 2018, publicado no Diário 

Oficial nº 9.595, de 15 de fevereiro de 2018, p. 09/10. 

Campo Grande, 9 de abril de 2019. 

Original assinado. 

Carla Cardoso Nunes da Cunha 

Corregedora-Geral da Procuradoria-Geral do Estado 

 


